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Comunico ( Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da
L!:;i Orgânica do 1\/unicíl do de Fortaleza, decidi vetar integralmente, o Projeto de
L'9i 0077/2012, que "Prc íbe a comercialização e distribuição de recipientes que se
u:ílizam do aço fer·oso como componente químico de sua embalagem", de autoria
do Vereador Joaquim Rc cha.

Ressedtand ) a louvável altivez da iniciativa dessa Câmara, cujo fito é a
p"eocupação com os riEGOS à saúde das pessoas no que tange a distribuição de
I<tas de aço, haja vista a existência de elementos químicos nocivos aos indivíduos e
8) meio ambiente.

Em que pEse o zelo do nobre vereador, o presente Projeto de Lei
aoresenta vício de com titucionalidade, uma vez que visa regulamentar a relação
concernente a matéria el n que Entes Municipais não detêm competência legislativa.

O assunto 11mquestão trata de matéria referente a direito econômico e
produção e consumo, ~endo competência legislativa concorrente da União, dos
Estados e do Distrito F::deral, conforme artigo 24, incisos , e V da Constituição
Federal de 1988.

Tal rE~!gra~e repete em legislação específica, a exemplo da Lei nO
8 078/90 que em s(;u art 55, onde dispõe:

Nt. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas
:;uas rEspectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à
produç 10, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

§ o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e
control;,rão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de
produtc s e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da
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vida, c a saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidef,--"/
baixar jo as normas que se fizerem necessárias,

Forçoso ac mitir, portanto, que a proposta legislativa em pauta trata de
',ema amplamente regul::tmentado, cuja seara de competência para normatizarem a
,listribuição de prc dutm: é concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal,
:abendo aos Munieípim o poder de fiscalizar.

Fere igual nente ao interesse público impedir o desenvolvimento de
,üividade econômi ::a qu; traz em seu bojo geração de emprego e renda, promove a
:irculação de riquE~zas .~desenvolvimento do município, apenas para exemplificar
)S benefícios qUE se é gregam aos setores produtivos. Dessa forma, tal medida,
,em uma análisE mai:, detida e aprofundada, fosse aprovado, poderia causar
mpacto negativo para c município de Fortaleza.

Diante de' ais razões, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de
_el m casu, por /ncon er em inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse
)úblico, mormentE por E xistir legislação nacional mais abrangente, a qual contempla
) objetivo propot. to pEto presente Projeto de Lei, que ora submeto à elevada
lpreciação dos senhorE s membros da Câmara Municipal de Fortaleza.

PPÇO ~iUNICIPAL, Fortaleza,c5 de;jw,JiJe 2013.
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ROB=~O~ZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

,\ Sua Excelêncié' o Se nhor
lereador Walter L.ima =rota Cavalcante
)residente da Câ (nara Municipal de Fortaleza
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Proíbe a comercializa, -o e élistribuição de
recipientes que se utilizam aço ferroso como
componente quí~ sua embalagem.t ~

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA AP OVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. l' Ficam proil.idas n) âmbito do município~I~"a a comercialização e distribuição,
mesmo que gratuitas, c e reCipientes que se Jt~I~~"""'aço ferroso como componente

químico de sua embalagt m. ~ \

Art. 2º As empre.>as re ponsáveis pela ndustrialização e comercialização de embalagens
terão o prazo de 190 (cer to e oitenta) di s ~ra se adaptarem à presente Lei.

L.~Art. 3º O não cumprimEnto desta Lei acarre rá multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), dobrada em caso Ile reincidência, e cobra a pelo órgão público responsável.

Parágrafo úrico. E n cas de sucessivas violações, a empresa infratora ficará sujeita à
perda de sua permissão de fu cionamento.

Art. ~º.Esta Lei e-Irra e 11 19o na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario. \

Paço da Prefeitura M~:iPal de

~\
~~ CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
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